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ESTADO DE SERGIPE 
PREfEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

Public~~:~,•~!f!f, Cl\ t ;b; GABINETE DO PREFEITO 
Cani1J.ge de Mo ·F,.o1ncisco -se 

~ :? de ~ ,..~ de N&fl jl. 
Funcionário 

PORTARIA Nº 697 /2022 

kt'x.~ De 25 de abril de 2022 
MaJia~cé)i)-O. Àragáo 

Assistente Administrativo 
Mat.: 5128 

O Prefeito do Município de C~nindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 

WELOO MARIANO DE SOUZA, no uso da$ atribuições que lhe confere o artigo 53 e 

seus incis:o~ da Lei Orgânica Municipal em sintonia com a Lei 20/2013, de 14 de agosto 

de 2013, qu? modifica o artigo 1º dâ Lei nº 287, de 07 de fevereiro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Adicional de Periculosidade ao (a) servidor (a) JOSÉ 

MARQUES DA SILVA, portador (a) da Cédula de Identidade n9 1.344.075, expedida 

pela SSP/PE, e do CIC/cpi:; sob o nº 277.267.088-08, ocupante do cargo de 

VIGILANTE, símbolo N-I, matricula nº 0098819, lotado (a) na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, no valor de 3.0% (trinta por cento), sobrE; $eUs v~ncimentos 

base, com base no Parecer nº 257/2022/PMCSF/PGM, datado de 20 de abril de 2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vi9or na data de sua publicação, revogando­

se as dispo$ições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Municlpio de Canindé de São Francisco - SE, 25 de 

april de 202.2. 
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